ESTADO DE GOIÁS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS BELOS

TRABALHO E SOLIDARIEDADE

ADM: 2001/2004

LEI Nº 805/2002

DE 17  DE ABRIL DE 2002

“ALTERA O ART. DA LEI 206 DE 11 DE DEZEMBRO DE 1979, E DÁ  OUTRAS  PROVIDÊNCIAS”.
Faço saber que a Câmara Municipal de Campos Belos, Estado de Goiás, aprovou e  eu  Prefeito Municipal sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - O art. 1º da Lei 206 de 11 de dezembro de 1979, passa a vigorar com a seguinte redação: Fica o chefe do poder Executivo Municipal autorizado a criar as escolas Professoras JANDIRA DA SILVA AIRES e JOANA OLIVEIRA MIRANDA, dentro da zona urbana desta cidade, nos setores Bem Bom e Industrial respectivamente;               

Art. 2º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos Belos, Estado de Goiás, aos 17 dias do mês de  abril de 2002. 

  Eng. Aurolino José dos Santos Ninha

          



         Prefeito Municipal

